
PREFEITURA

JUCAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026-SMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20260327/0001-00

SSÃD DE LICITAÇA

160FLE

O Municipio de Jucás/CE., por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social,
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica,

nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda,

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 17 de Abril de 2026

Horário da sessão pública: 09:00

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote

Modo de disputa:Aberto

Link: https://www.licitajucas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS, COM VISTAS A
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE

SOCIAL ATENDIDAS/ACOMPANHADAS NOS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAIS,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DEFINIDOS NO TERMO DE REFERENCIA,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de
Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais

regular junto ao provedor do sistema.

3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuals
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação.

ΠΟ

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n°

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe fof imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação dо3.7.5. pessoa

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legíslação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas juridicas reunidas em consórcio;
3.7.7.1. Justificativa para vedação à participação de consórcios Alinhada ao Entendimento

do TCU. Nos termos do art. 15 e do art. 33 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas em
consórcio na licitação não constitui direito subjetivo dos licitantes, cabendo à Administração Pública

autorizar ou vedar sua participação, desde que haja motivação expressa e técnica, devidamente

registrada no processo. No presente Pregão Eletrônico, realizado sob o Sistema de Registro de Preços,
opta-se pela vedação à partícipação de consórcios, tendo em vista que:

a) O objeto licitado possui caráter comum, padronizado e de baixa complexidade, sendо
plenamente executável por empresas individualmente consideradas, não havendo necessidade de
somatório de capacidades técnicas ou econômico-financeiras;

b) Conforme entendimento reiterado do Tribunal de Contas da União, a vedação à

participação de consórcios é legítima quando não demonstrada a necessidade de ampliação da
competitividade, especialmente em contratações de objetos comuns e amplamente ofertados no

mercado;

c) A adoção do Sistema de Registro de Preços, com contratações futuras, parceladas e de

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212.

Sagrada Familia Jucás-CE-CEP 63580-000



JUCAS

LICITAÇÃO
8162FLA

execução eventual, intensifica  a complexidade da gestão contratual, tornando a participação de
consorcios fator potencial de risco à adequada execução, fiscalização e responsabilização;

d) O TCU tem reconhecido que a formação de consórcios pode dificultar a definição
responsabilidades, a aplicação de sanções e a gestão contratual, especialmente quando não há
complexidade técnica que justifique tal modelo;

de

e) A vedação contribui para assegurar maior eficiência administrativa, segurança juridica e
controle, em consonâncía com os principios da eficiência, do interesse público, da proporcionalidade
e da vantajosidade.

Diante do exposto,  a  vedação à participação de consórcios mostra-se devidamente motivada,
razoável e compativel com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, não implicando restrição
indevida à competitividade do certame, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando
nessa condição;

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da lícítação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após

oexercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme 5 1° do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burtar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica
do licitante.

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a  terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apolo, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7" da
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